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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PR03ET0-DE-LEI MS ■9±^/80

A câmara Municipal de Cachoeiro de _I
tapemirim, Estado do Espírito Santo,
DECRETA e eu sanciono a seguinte
Lei ;

Artigo is - Ficam denominados como a seguir, os di
versos logradouros públicos existentes

no Conjunto Habitacional " Ruy Pinto Bandeira no Bairro
Aeroporto, nesta cidade :

a) Travessa Apóstolo Paulo, aquela paralela à Aveni
da Ruy Pinto Bandeira, situada no fundo do Conju£

to Habitacional, tendo inicio na Quadra " A " e terminando
na area reservada para equipamento comunitário, junto à Qua
dra " J " ;

)  Rua Apostolo André, aquela situada entre as qua
dras " A " e " S ligando a Avenida Ruy Pinto

Bandeira à Travessa Apostolo Paulo ;
c) Rua Apostolo Tome, aquela situada entre as qua

dras " B " e " C ", entre a Avenida Ruy Pinto Ban
deira e a Travessa Apostolo Paulo 5

)  Rua Apostolo Tiago Maior, aquela situada entre as
quadras " C " e " D ligando a Avenida Ruy Pin

to Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo ;

Rua Apóstolo Tiago Menor, aquela situada entre as
quadras " D " e " E ", ligando a Avenida Ruy Pin

to Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo 5

Rua,Apóstolo Matias» aquela situada entre a Qua
dra " E " e a Praça Osmaldo Neves, ligando a Ave

nida Ruy Pinto Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo :
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRII

GABINETE DO PREFEITO

g) Rua Apóstolo Mateus» aquela situada entre a Praça
Osualdo Nev/es e a Quadra " F ligando a Avenida

Ruy Pinto Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo ;

h) Rua Apóstolo Qudas, aquela situada entre as qua-
dras '• F " 8 " G ", ligando a Avenida Ruy Pinto

Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo ;

i) Rua Apostolo 3oao Evangelista^ aquela situada en

tre as quadras " G " e " H ligando a Avenida

Ruy Pinto Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo j

j) Rua Apóstolo Pedro, aquela situada entre as qua
dras " H " e " 3 ligando a Avenida Ruy Pinto

Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo ;

1) Rua Apóstolo Bartolomeu, aquela situada entre a
Quadra " I " e as quadras " 3 " K " e " L " ,

ligando a Avenida Ruy Pinto Bandeira à área reservada para

equipamento comunitário ;

m) Rua Apóstolo Simao, aquela situada entre as qua
dras " 3 " e " K nascendo na Rua Apóstolo Ba£

tolomeu ;

n) Rua Apóstolo Felipe, aquela situada entre as qua
dras " K " e " L nascendo ná Rua Apóstolo Bar-

tolomeu ,

Artigo 23 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em

contrário «

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de se/tembro de 1980

Gilson Caroni

Prefeij/o Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OACHOEIRO DE ITAPEMIRI

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

Ilustre Presidente,

Senhores Uereadores :

A Cooperativa Habitacional dos Trabalhadores de Ca-

choeiro de Itapemirira ( CDOPHAB-CI ) dirigiu a esta Prefeitu

ra expediente comunicando estarem prestes a ser concluídas

as obras de um novo núcleo habitacional, nesta cidade, por

ela construído e denominado Conjunto Habitacional "Ruy Pin

to Bandeira" «

Consta do mesmo expediente a solicitação para serem

adotados pelo Município, nomes escolhidos em plebiscito pe

las futuros moradores do Conjunto, para os logradouros do

futuro Conjunto .

Este Executivo nao teve duvida em fazer preparar o

Projeto-de-Lei que acompanha a presente, já que os nomes in

dicados, por sua origem e natureza, dispensam quaisquer jus

tificativas ou qualquer apresentação, tratando-se dos Após

tolos que acompanharam Jesus Cristo, o Filho de Deus feito

homem, em sua vida e peregrinação, como pregador da doutri

na crista, sobre a terra, e do grande Apóstolo Paulo .

Diante destas considerações, entregamos o Projeto à

analise dos ilustres Uereadores, na certeza de sua aprova

ção ,

Cordial e Aten/ciosamente

r

Gilson ̂ Caroni

Prefeyto Municipal
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GABINETE DO PREFEITO

PRDJETD-DE-LEI MS

A Gamara Municipal de Cachoeiro de

tapemirim, Estado do Espírito Santo,
DECRETA 8 eu sanciono a seguinte

Lei í

Artigo IB - Picam denominados como a seguir, os di

versos logradouros públicos existentes
no Conjunto Habitacional " Ruy Pinto Bandeira no Bairro

Aeroporto, nesta cidade s

a) Travessa Apóstolo Paulo, aquela paralela à Aveni
da Ruy Pinto Bandeira, situada no fundo do Conjuji

to Habitacional, tendo início na Quadra " A " e terminando

na área reservada para equipamento comunitário, junto à Qua
dra " 3 " ;

b) Rua Apóstolo André, aquela situada entre as qua
dras " A " e " S ligando a Avenida Ruy Pinto

Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo ;

c) Rua Apóstolo Tome, aquela situada entre as qua
dras " B " e " C ", entre a Avenida Ruy Pinto Baji

deira e a Travessa Apóstolo Paulo ;

d) Rua Apóstolo Tiago Maior, aquela situada entre as
quadras " C " e " D ligando a Avenida Ruy Pin

to Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo ;

e) Rua Apóstolo Tiago Menor» aquela situada entre as
quadras " D " e " E ligando a Avenida Ruy Pin

to Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo ;

f) Rua Apóstolo Matias, aquela situada entre a Qua
dra " E " e a Praça Osiualdo Neves, ligando a Ave-

nida Ruy Pinto Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo ;
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g) Rua Apóstolo Mataus. aquela situada entre a Praça
Osujaldo Weves e a Quadra " F ligando a Avenida

Ruy Pinto Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo ;

h) Rua Apóstolo Judas, aquela situada entre as qua
dras " F '• e " G ligando a Avenida Ruy Pinto

Bandeira a Travessa Apóstolo Paulo ;

i) Rua Apostolo Boao Evangelista, aquela situada en
tre as quadras " G " a " H ligando a Avenida

Ruy Pinto Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo ;

j) Rua Apóstolo Pedro, aquela situada entre as qua
dras " H " e " 3 ligando a Avenida Ruy Pinto

Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo ;

1) Rua Apóstolo Bartolomeu. aquela situada entre a
Quadra " I " e as quadras " 3 ", K " e " L "

ligando a Avenida Ruy Pinto Bandeira a area reservada para
equipamento comunitário j

n) Rua Apóstolo Simão. aquela situada entre as qua
dras " 3 " e " K nascendo na Rua Apóstolo Bar^

tolomeu ;

n) Rua Apostolo Felipe, aquela situada entre as qua
dras " K '• B " L nascendo na Rua Apóstolo Bar

tolomeu .

Artigo 23 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em
contrário ,

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de setembro da 1980

Gilson «^Çaroni

Prefeito/Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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M E I\1 S A G E

Ilustre Presidente,

Senhores Vereadores :

A Cooperativa Habitacional dos Trabalhadores de Ca~

choeiro de Itapemirim ( COGPHAB-CI ) dirigiu a esta Prefeitjj
ra expediente comunicando estarem prestes a ser concluídas

as obras de um novo núcleo habitacional, nesta cidade, por
ela construído e denominado Con,junto Habitacional "Ruy Pin
to Bandeira" .

Consta do mesmo expediente a solicitação para serem

adotados pelo Município, nomes escolhidos em plebiscito pe
los futuros moradores do Conjunto, para os logradouros do

futuro Conjunto .

Este Executivo nao teve dúvida em fazer preparar o
Projeto-de-Lei que acompanha a presente, já que os nomes in

dicados, por sua origem e natureza, dispensam quaisquer jus

tificativas ou qualquer apresentação, tratando-se dos Após

tolos que acompanharam Desus Cristo, o Filho de Deus feito

homem, em sua vida e peregrinação, como pregador da doutri-
na crista, sobre a terra, e do grande Apostolo Paulo ,

Diante destas considerações, entregamos o Projeto a

análise dos ilustres Vereadores, na certeza de sua aprova
ção .

Cordial e Atenciosamente

GiJ/sow " Caroni

Prefai/o Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PRÜ3ET0-DE-LEI NS «í/BO

A câmara Municipal de Cachoeiro de

tapamirim, Estado do Espírito Santo,
DECRETA a eu sanciono a seguinte

Lei :

Artigo 12 Ficam denominados como a seguir, os di

versos logradouros públicos existentes
no Conjunto Habitacional " Ruy Pinto Bandeira no Bairro

Aeroporto, nesta cidade :

a) Travessa Apóstolo Paulo, aquela paralela à Aveni
da Ruy Pinto Bandeira, situada no fundo do Conjun

to Habitacional, tendo início na Quadra " A " e terminando

na área reservada para equipamento comunitário, junto à Qua
dra " 3 » ;

b) Rua Apóstolo André, aquela situada entre as qua
dras " A " e •' S ", ligando a Avenida Ruy Pinto

Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo j

Rua Apostolo Tome» aquela situada entra as qua

dras " B " 8 " C ", entre a Avenida Ruy Pinto Ba_n
deira e a Travessa Apóstola Paulo 5

d) Rua Apóstolo Tiaqo Maiort aquela situada entre as

quadras " C " e " D ligando a Avenida Ruy Pin

to Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo j

e) Rua Apóstolo Tiaqo Menor, aquela situada entre as
quadras " D " e " E ", ligando a Avenida Ruy Pin

to Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo ;

f) Rua Apóstolo Matiasi aquela situada entre a Qua
dra " E " e a Praça Osiualdo Neves, ligando a Ave- ..

nida Ruy Pinto Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo j
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g) Rua Apóstolo Flataus, aquela situada antre a Praça

Oswaido Nev/es a a Quadra " F ligando a Av/anida

Ruy Pinto Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo ;

h) Rua Apóstolo Judas» aquela situada entre as qua

dras " F " B " G ligando a Avenida Ruy Pinto

Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo j

i) Rua Apóstolo Boão Evangelista, aquela situada en
tra as quadras " G " e " H ligando a Avenida

Ruy Pinto Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo 5

j) Rua Apóstolo Pedro, aquela situada entre as qua
dras " H " e " B ligando a Avenida Ruy Pinto

Bandeira à Travessa Apóstolo Paulo ;

1) Rua Apóstolo Sartolomeu, aquela situada entre a
Quadra " I " e as quadras '• B " K " 0 " L " »

ligando a Avenida Ruy Pinto Bandeira à área reservada para

equipamento comunitário ;

m) Rua Apóstolo Simão, aquela situada entre as qua
dras " B " 0 " K nascendo na Rua Apóstolo Baj:

tolomeu ;

n) Rua Apóstolo Felipe» aquela situada antre as qua
dras " l< " e " L nascendo na Rua Apóstolo Bar-

tolomeu •

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em

contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de setembro de 1980

Gilson C^roni

Prefeit^-lunicipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

MEMSAGEM

Ilustre Presidenta,

Senhores üeroadores í

A Cooperativa Habitacional dos Trabalhadores de Ca-

choeiro de Itapamirim ( COÜPHAB-CI ) dirigiu a esta Prefeitu

ra expediente coíijunicando estarem prestes a ser concluídas

as obras da um novo núcleo habitacional, nesta cidade, por

ela construído e denominado Conjunto Habitacional "F^uy Pin
to Bandeira" ,

Consta do mesmo expediente a solicitação para serem

adotados pelo Município, nomes escolhidos em plebiscito pe
los futuros moradores do Conjunto, para os logradouros do

futuro Conjunto ,

Este Executivo nao teve duvida em fazer preparar o

Projeto-de-Lei que acompanha a presente, já que os nomes in

dicados, por sua origem e natureza, dispensam quaisquer jus

tificativas ou qualquer apresentação, tratando-se dos Após
tolos que acompanharam Jesus Cristo, o Filho de Deus feito

homem, em sua vida e peregrinação, como pregador da doutri-

na crista, sobre a terra, e do grande Apostolo Paulo .

Diante destas considerações, entregamos o Projeto ã

analise dos ilustres Uereadores, na certeza de sua aprova

ção ,

Cordial e Atenciosamente

Gilson Caroni

Prefeito Municipal
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PEOJEgQ SS lEI HS 76/80»"

- O Presideiit© da Câsiaxa Mmiàcipal d©

OacliGeiro de Itapendrim, S£ipÍ3:dto Sa^

to, xisajido de sms atri"bvd.5ÕGS legais;

Paço saber q.ue a Oâüara decretou a cje

guinte lei:

Art» 3.2 «■ Picaia deuoHÍ23ados coxa a seguir, os diversos logradouros'
existentes no Conániito Habitacional '-P-uy pinte Bandeira",'
no Bairro Aeroporto, nesta Cidades
a) Bravessa Apóstolo Paulo ̂  aq.uela paralela a Avens-da '

Buy Pinto Bandeira, situado^, no fundo do Conjunto Habi
taoional, tencLo início na Quadra "A" e teimiimndo na
área reservada paia eQuiparacnto conunitario, junto a
Quadra "J";

Pua Apóstolo André, aauela situada entre as quadras '
"A" 0 "S", ligando a Avenida Huy Pinto Bandeira à Bra
vessa Apóstolo Paulo 5

Apóstolo Bosie, aquela situada entre as quadras ■'

"B" e "C", entre a Avenida Buy Pinto Bandeira e a Bra
vessa Apóstolo Paulo;
Hua Apóstolo Bia.^0 SSaior, aquela situada entre as^ q^
dias "C" e "D", ligando a Sscenida Suy Pinto BandeÍ3:'a'

~  à Bravossa Apóstolo Paulo;

®) Aua Apóstolo Biago Menor, aquela situada entre as qua
onas "D" o "B" , ligando a Avenida Huiy Pinto Bandeira''■
a 2rave.ssa Apóstolo Paulo;

f) Hua Apóstolo IJatiasg aquela situada entre a Quadra

"E" Q a iTãça Oswaldo HevoF-i, ligando a Avenida Huy 'P^i
te Bandeira à Siavessa Apóstolo Paulo,

g) Ri^a Apóstolo Mateus, aquela situada entre a Praça, Os|i?,
waldo líeves e a Qua^Cra "P" , lig-ando a Avenida Euy Pin
to Bandeira à Bravessa Apóstolo Paulo;

continua:
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PHOJETO i]íS liBI us 76/80«— ( coja."bimiação )

li) P-iia Apóstolo Judas, aq.Tiela siijmda entre as g."uadra3

"P" 0 "Cr", ligando a Avenida liuy Pinto Bandeira à *

Pravessa Apóstolo Paulo?

i) Rua Apóstolo João iSvaagelistas aq.u.ola situada entre

as auadras "Gr" e "H" , ligando a Avenida Ruy Pinto *

Bandeira à Pxavessa Apóstolo PauCLoj

«j) Sua Auóstolo Pedro, acruela situada entre as aimdras

"H" e "J"', ligando a Ave^iida Euy Pinto Bsuideiro, à ,*

Praveosa Apóstolo Paulo?

Rua Apóstolo Bartoloneu, aoiiela, situada entre a '

Quadra "1" e as quadras "J", "EP e "L", ligando a A

venida Huy Pinto Bandeira à area reservada para e-'

Quipanento coiaunite'rio?

n) Rua. Apóstolo Sixjãoy aq.uela situa.da entre as (luiadras

"J" e "]r'g nascendo na Rua Apóstolo Bartoloneu?

n) Rua Apóstolo Pelipe, agiiela .situada entre as cniadras

"IL" e "1", nascendo na Rua Apóstolo Bartoloneii,

Art# 22 - Esta lei entra,rá en vigor na- data do sua publicação, r_e
vogad disposições on contrário'.

Sala das Sessões,' 21 de outubro de 190O'',

ILO CffilHO

Preoiáento

Olíl/cib»"
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